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1. VISÃO GERAL 
 

O Conselho Regional de Educação Física da 19ª Região é uma instituição 
de direito público que tem como objetivo orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício 
das atividades próprias dos Profissionais de Educação Física. Além de contribuir 
para a melhoria da qualidade de vida da população, o CREF19/AL atua visando à 
construção de um país soberano e menos desigual, tendo uma responsabilidade 
ética com a sociedade de lutar pelo direito constitucional de cada cidadão à prática 
de atividades físicas – direito este garantido através da orientação e dos serviços 
prestados por Profissionais de Educação Física. 
 
1.1 Finalidade e Competências 
 

O CREF19/AL tem, estatutariamente, suas finalidades e competências 
definidas, quais sejam: 
 
a) (...) Art. 4º - O CREF19/AL tem por finalidade promover os deveres e defender os 
direitos dos Profissionais de Educação Física e das pessoas jurídicas que nele 
estejam registrados, e: 
 
I. Exercer função normativa dentro de suas atribuições;  
II. defender a sociedade, zelando pela qualidade dos serviços profissionais 
oferecidos;  
III. cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei Federal nº. 9.696 de 01 de 
setembro de 1998, das Resoluções e demais normas baixadas pelo CONFEF;  
IV. baixar atos necessários à execução das deliberações e Resoluções do 
CONFEF;  
V. zelar pela qualidade dos serviços profissionais oferecidos à sociedade;  
VI. fiscalizar o exercício profissional em sua área de abrangência, adotando 
providências indispensáveis à realização dos objetivos institucionais;  
VII. estimular a exação no exercício profissional, zelando pelo prestígio e bom nome 
dos que o exercem;  
VIII. estimular, apoiar e promover o aperfeiçoamento, a especialização e a 
atualização de Profissionais de Educação Física registrados em sua área de 
abrangência;  
IX. deliberar sobre as pessoas jurídicas prestadoras de serviços nas áreas das 
atividades físicas, desportivas e similares;  
X. promover o cumprimento dos deveres da categoria profissional de Educação 
Física que nele estejam registrados; 
XI. elaborar, fomentar e divulgar publicações de interesse da Profissão e dos 
Profissionais de Educação Física. 
 
b) (...) Art. 23 - No exercício de suas atribuições, compete ao CREF19/AL no âmbito 
de sua respectiva área de abrangência: 
I. registrar e habilitar ao exercício da Profissão; 
II. registrar as pessoas jurídicas que prestam serviços ou ofereçam serviços nas 
áreas das atividades físicas, desportivas e similares; 
III. expedir Cédula de Identidade Profissional para os Profissionais e Certificado de 
Registro de Funcionamento para as Pessoas Jurídicas e entidades que ofereçam ou 
prestem serviços nas áreas das atividades físicas, desportivas e similares; 
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IV. fiscalizar o exercício profissional na área de sua abrangência, representando, 
inclusive, às autoridades e órgãos competentes, sobre os fatos que apurar e cuja 
solução ou repressão não sejam de sua alçada; 
V. fiscalizar o serviço ofertado na área das atividades físicas, desportivas e similares 
dentro de sua área de abrangência, representado, inclusive, às autoridades 
competentes, sobre fatos que apurar e cuja solução ou repressão não sejam de sua 
alçada; 
VI. fixar, dentro dos limites estabelecidos pelo CONFEF, o valor das contribuições, 
anuidades, taxas, multas e emolumentos, através de Resolução sobre o tema, 
publicado até 31 de dezembro do ano anterior à cobrança, em consonância ao 
princípio da anterioridade; 
VII.  arrecadar contribuições, anuidades, taxas, serviços, multas e emolumentos na 
forma que deliberar o seu Plenário, segundo diretrizes estabelecidas pelo CONFEF; 
VIII. adotar e promover todas as medidas necessárias à realização de suas 
finalidades; 
IX. elaborar e aprovar seu regimento; 
X.  elaborar e aprovar Resoluções sobre assuntos de sua competência; 
XI. realizar, organizar, manter, baixar, revigorar e cancelar os registros dos 
Profissionais de Educação Física e das pessoas jurídicas neles registrados; 
XII. organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos Profissionais de 
Educação Física e das pessoas jurídicas registradas em sua área de abrangência; 
XIII. aprovar seu orçamento, encaminhando ao CONFEF até 10 de novembro, em 
consonância ao que dispõe o princípio da anualidade; 
XIV. aprovar as respectivas modificações orçamentárias; 
XV. fiscalizar e controlar, mensalmente, suas atividades financeiras, econômicas, 
administrativas, contábeis e orçamentárias, garantindo seu equilíbrio financeiro; 
XVI. cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei Federal nº 9.696, de 01 de 
setembro de 1998, das disposições da legislação aplicável, deste Estatuto, do seu 
Regimento, das Resoluções e demais atos; 
XVII. julgar infrações e aplicar penalidades previstas neste Estatuto e em atos 
normativos baixados pelo CONFEF; 
XVIII. aprovar anualmente suas próprias contas, encaminhando-as até 31 de maio 
ao CONFEF; 
XIX. funcionar como Tribunal Regional de Ética (TRE), conhecendo, processando e 
decidindo os casos que lhe forem submetidos, adotando as medidas jurídicas legais 
cabíveis; 
XX.  propor ao CONFEF as medidas necessárias ao aprimoramento dos seus 
serviços e soluções de problemas relacionados ao exercício profissional; 
XXI. aprovar o seu quadro de pessoal, criar cargos e funções, fixar salários e 
gratificações, bem como autorizar a contratação de serviços, tudo dentro dos limites 
de suas receitas próprias e em observância as normas vigentes; 
XXII. manter intercâmbio com entidades congêneres e fazer-se representar em 
organismos internacionais e em conclaves no país e no exterior, relacionados à 
Educação Física e suas especializações, ao seu ensino e pesquisa, bem como ao 
exercício profissional, dentro dos limites dos recursos orçamentários e financeiros 
disponíveis; 
XXIII. incentivar e contribuir para o aprimoramento técnico, científico e cultural dos 
Profissionais de Educação Física e da Sociedade em geral; 
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XXIV. adotar, quando houver,  as providências necessárias à realização de exames 
de suficiência para concessão do registro profissional, observada a disciplina 
estabelecida pelo CONFEF; 
XXV.  promover, perante o juízo competente, a cobrança das importâncias 
correspondentes às anuidades, contribuições, taxas, emolumentos, serviços e 
multas, esgotados os meios de cobrança amigáveis; 
XXVI. incentivar os Profissionais de Educação Física a participar das atividades do 
Sistema CONFEF/CREFs, sobretudo, do processo eleitoral; 
XXVII. zelar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da Profissão 
de Educação Física e de seus Profissionais; 
XXVIII. instalar, orientar e inspecionar unidades Seccionais dentro de sua área de 
abrangência. 
 
1.2 Normas e regulamento de criação, alteração e funcionamento da unidade. 
 

A Lei Federal nº. 9.696, de 01 de setembro de 1998 - Dispõe sobre o 
Estatuto do Conselho Federal de Educação Física - CONFEF, a Resolução CONFEF 
nº 330/2016 – Dispõe sobre a criação e instalação do Conselho Regional de 
Educação Física da 19ª Região – CREF19/AL, de 30/11/2016 - e a Resolução 
CREF19/AL nº 001/2017 – Dispõe sobre o Estatuto do Conselho Regional de 
Educação Física da 19ª Região – CREF19/AL, de 04/01/2017. 
 
1.3 Breve Histórico do Órgão ou da Entidade 
 

Desde a criação do Sistema CONFEF/CREFs, no ano de 1998, foi definida a 
meta de criar 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Educação Física, 
compreendendo que tal posição contribuiria para o desenvolvimento e consolidação 
do Sistema no País. Contudo, foram estabelecidos princípios de que os CREFs 
seriam criados na medida em que se comprovassem suas sustentabilidades 
financeiras, administrativas e políticas. 

Baseados nesses princípios e compreendendo que tal posição contribuiria 
para o desenvolvimento do Sistema, no final do ano de 1999, ao término da 
campanha de mobilização junto aos Profissionais de Educação Física, foi possível a 
criação de seis CREFs. Sendo eles: CREF1/RJ-ES, CREF2/RS, CREF3/SC, 
CREF4/SP, CREF5 (abrangendo todos os estados da região Norte e Nordeste) e 
CREF6/MG-GO-TO--MT-MS-PR-DF. 

Com ação contundente e efetiva do CONFEF e dos seis CREFs criados, o 
Sistema trabalhou pela valorização da Educação Física e reconhecimento dos 
profissionais, alcançando resultados surpreendentes. A adesão dos Profissionais ao 
Sistema CONFEF/CREFs se ampliava a cada ano, de modo que a profissionalização 
dos serviços, as exigências administrativas e as especificidades e demandas de 
cada região, indicavam a necessidade do Sistema se expandir e chegar cada vez 
mais perto dos profissionais. 

Dessa forma, já no ano de 2001, foi efetivada a criação de quatro novos 
CREFs. Sendo eles: CREF8/AC-AP-AM-PA-RO-RR, CREF9/PR, CREF10/PB-RN e 
CREF11/MS-MT. Em razão da criação dos novos CREFs, o CREF5 passou a 
abranger os estados do Ceará, Maranhão, Piauí, Bahia, Sergipe, Pernambuco e 
Alagoas, e o CREF6 passou a ter a área de abrangência apenas em Minas Gerais. 

Em razão dos rumos, acertos das gestões e o desenvolvimento constante do 
Sistema CONFEF/CREFs, fez-se possível a criação de mais dois novos CREFs no 
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ano de 2003. Sendo eles: CREF12/PE-AL e CREF13/BA-SE. Com isso, o CREF5 
passou a ter área de abrangência nos estados do Ceará, Maranhão e Piauí. 

O Sistema CONFEF/CREFs deu continuidade aos trabalhos, com 
campanhas de valorização da Educação Física e do Profissional de Educação 
Física, intensificando o desenvolvimento político e administrativo, bem como 
combatendo aos leigos. O que possibilitou a criação, no ano de 2008, do 
CREF14/GO-TO. 

A dinâmica e o compromisso com a transparência, a ética e a 
responsabilidade, assim como o amadurecimento político e a compreensão do 
Profissional de Educação Física quanto à importância e necessidade de seu 
Conselho Profissional, são ideais que possibilitam a aprovação da Regulamentação 
da Profissão. 

A história federativa do Sistema CONFEF/ CREFs é muito complexa, ainda 
assim, tem enfrentado essa complexidade e alcançado êxito: Com todos os 
cuidados diante dos obstáculos e tensões, considerando as disparidades e 
desigualdades regionais e a especificidade de como se deu a organização do 
Sistema CONFEF/CREF’s,deve-se caminhar simultaneamente aprofundando e 
consolidando a lógica colaborativa federativa, respeitando as diferenças regionais e 
as identidades e experiência locais, ancorados em um projeto de valorização da 
Educação Física e reconhecimento do Profissional de Educação Física. 

O Sistema CONFEF/CREFs atua e continuará atuando com 
responsabilidade, diálogo e preservação da estabilidade do mesmo, sempre com as 
forças políticas da área, convencido da necessidade de trabalhar em prol da 
sociedade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

1.4 Organograma Funcional do CREF19/AL
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2. PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL E RESULTADOS 
 
2.1. Planejamento Organizacional 
 

O CREF19/AL executou o planejamento de 2017 pautado na elaboração 
orçamentária elaborada pelo CREF12/PE-AL, seguindo a missão, visão e valores 
delineados pelo CREF12/PE-AL, traçando sua identidade como um no Ente recém 
criado. 

 
A missão, visão e valores acima descritos são os seguintes:  
 
Missão – “Garantir a sociedade a oferta de serviços por profissional de 

Educação Física habilitado.” 
 
Visão – “Fortalecer o papel do profissional de Educação Física na sociedade 

e torna-se referência no Norte/Nordeste pela excelência dos serviços prestados.” 
 
Valores – CREF19/AL deve ter suas ações permeadas pelos seguintes 

valores: 
 
1. Ética 
2. Comprometimento 
3. Respeito 
4. Profissionalismo 
5. Justiça 
6. Disciplina 
7. Responsabilidade Socioambiental 

 
2.1.1. Descrição Sintética dos Objetivos 
 

O CREF19/AL teve como objetivo: 
 
I. Consolidar o Sistema CONFEF/CREFs: 
 

- Corroborar a articulação nacional com Parlamentares e Gestores da 
Educação Física, do Esporte, do Lazer e da Saúde; 

- Implantar e atualizar os canais de comunicação com os Profissionais 
registrados e com a sociedade/cidadão; 

- Inserir a participação do CREF19/AL em comissões e funções estratégicas 
em diferentes entidades e setores da Educação Física e do Esporte, bem como em 
solenidades e eventos de Educação Física e Esportes; 

 
II. Intensificar as ações de fiscalização: 
 

- Elaboração de Planejamento estratégico para identificação dos locais com 
maior incidência de irregularidades na prestação de serviços de atividades físicas, 
desportivas e similares; 

- Aquisição de novos computadores (Desktop) para uso exclusivo dos 
Agentes de Fiscalização; 
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- Disponibilidade de veículo (viatura) para uso exclusivo da equipe de 
fiscalização; 

- Estruturação logística das ações de fiscalização na Capital e na região 
metropolitana para fiscalização dos locais com maior incidência de irregularidade na 
prestação de serviços de atividades físicas, desportivas e similares; 

- Intensificação da fiscalização de Pessoas Jurídica e Físicas nas cidades do 
Interior Alagoano; 

- Atendimento de denúncias; 
- Envio de Denúncias de Exercício Ilegal da Profissão para realização de 

Boletins de Ocorrência junto à Polícia Civil do Estado de Alagoas; 
- Orientação sobre a regulamentação da profissão de Educação Física, e 

atuação de Profissionais de Educação Física em Secretarias de Educação, Saúde, 
Esportes e Assistência Social nos municípios alagoanos visitados pela equipe de 
fiscalização; 

- Entrevistas concedidas pelos Agentes de Fiscalização sob a repercussão 
das ações realizadas pelo CREF19/AL; 

- Registrar Pessoas Jurídicas com funcionamento clandestino dentro do 
Estado de Alagoas; 

- Registrar Pessoas Físicas (Profissionais) junto ao CREF19/AL; 
- Pessoas Físicas fiscalizadas em ações de fiscalização; 
- Analisar processos que são encaminhados ao Departamento de 

Fiscalização 
 
III. Melhoria no atendimento ao Profissional: 
 

-  Oferecer ao profissional uma estrutura física adequada e confortável. 
-  Conceder um atendimento eficaz, ágil e de qualidade. 
- Realizar Ações Itinerantes estreitando o relacionamento com os 

Profissionais de Educação Física que atuam em localidades distantes da Sede, por 
meio de atendimentos administrativos e orientações. 

- Apresentar aos Profissionais e à Sociedade Civil as ações desenvolvidas 
pelo CREF19/AL nos veículos de comunicação próprios (Site e Redes Sociais). 
 
IV. Qualificar a intervenção dos Profissionais de Educação Física: 
 

- Promover articulações institucionais para viabilizar a atualização e o 
desenvolvimento permanente dos Profissionais habilitados; 

 
V. Favorecer melhores condições de trabalho aos funcionários: 
 

- Realizar as reuniões administrativas mensais para preservação do clima 
organizacional; 

- Garantir a qualificação dos funcionários para uma melhor execução de 
suas atividades no desenvolvimento de suas funções e no atendimento ao 
Profissional de Educação Física. 
 
2.1.2. Vinculação dos planos da unidade com as competências institucionais e 
outros planos 
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Tabela 1 – Planos de Unidade 

OBJETIVO PLANO 
I - Consolidar o Sistema CONFEF/CREFs 

Corroborar a articulação nacional com 
Parlamentares e Gestores da 
Educação Física, do Esporte, do 
Lazer e da Saúde 

Reuniões com Deputado Federal, 
Deputado Estadual e Vereador. 

Implantar e atualizar os canais de 
comunicação com os Profissionais 
registrados e com a 
sociedade/cidadão 

O site do CREF19/AL foi criado, 
implantamos um canal de denúncias e 
disponibilizamos uma pagina de rede social 
(Facebook) para ampliarmos a divulgação 
de nossas ações. 

Inserir a participação do CREF19/AL 
em comissões e funções estratégicas 
em diferentes entidades e setores da 
Educação Física e do Esporte, bem 
como em solenidades e eventos de 
Educação Física e Esportes; 

O CREF19/AL possui representação no 
Conselho Estadual de Esportes e 
participou de solenidades e eventos 
estaduais e nacionais representando os 
Profissionais de Educação Física do 
Estado de Alagoas. 

II. Intensificar as ações de fiscalização 

Elaboração de Planejamento 
estratégico para identificação dos 
locais com maior incidência de 
irregularidades na prestação de 
serviços de atividades físicas, 
desportivas e similares 

Realização de estudo elaborado pelo 
Departamento de Fiscalização, com base 
nas ações de fiscalização realizadas 
enquanto Seccional/Alagoas, foi possível 
realizar a análise quantitativa de 
Estabelecimentos – Pessoas Jurídicas e 
Autônomos Localizados (denominados de 
“Estúdios) – que foram fiscalizadas nos 
últimos três anos de Seccional/Alagoas. 
Com esta análise, foi possível verificar a 
maior incidência de estabelecimentos 
irregulares no interior alagoano. O estudo 
foi apresentado à Diretoria do CREF19/AL 
em 26 de Janeiro de 2017, como 
documento norteador para a elaboração 
dos roteiros de fiscalização para o ano de 
2017 

Aquisição de novos computadores 
(Desktop) para uso exclusivo dos 
Agentes de Fiscalização 

Foram comprados dois novos 
computadores Desktop para utilização 
exclusiva do Departamento de 
Fiscalização, que, enquanto 
Seccional/Alagoas estava com 
computadores antigos e de configuração 
ultrapassada. Os modelos dos 
computadores utilizados hoje pelo 
Departamento de Fiscalização garantem a 
velocidade necessária para que as 
análises de processos, e elaboração de 
documentos flua naturalmente. 

Disponibilidade de veículo (viatura) Com a doação feita pelo CREF12/PE de 02 
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para uso exclusivo da equipe de 
fiscalização 

veículos para utilização do CREF19/AL, a 
Equipe de Fiscalização sempre teve à 
disposição meio de locomoção para 
realização das ações de rotina, apuração 
de denúncias, participação de reuniões e 
demais necessidades do Departamento; 

Estruturação logística das ações de 
fiscalização na Capital e na região 
metropolitana para fiscalização dos 
locais com maior incidência de 
irregularidade na prestação de 
serviços de atividades físicas, 
desportivas e similares 

Com o estudo quantitativo realizado pelo 
Departamento de Fiscalização do 
CREF19/AL para identificação dos locais 
onde há maior incidência de 
irregularidades na prestação de serviços 
de atividades físicas, desportivas e 
similares, foi possível direcionar as ações 
de fiscalização para tais localidades; 

Intensificação da fiscalização de 
Pessoas Jurídica e Físicas nas 
cidades do Interior Alagoano 

Com o estudo quantitativo realizado pelo 
Departamento de Fiscalização do 
CREF19/AL para identificação dos locais 
onde há maior incidência de 
irregularidades na prestação de serviços 
de atividades físicas, desportivas e 
similares, foi possível direcionar as ações 
de fiscalização para tais localidades; 

Atendimento de denúncias 

Criação de Formulário de Denúncias 
Online, com navegação intuitiva, e que 
permite uma melhor identificação das 
irregularidades, além de recepção de 
denúncias por e-mail e por requerimento. 
Através da análise dos fatos denunciados, 
havia o estudo de cada tipo de 
irregularidade de competência do 
CREF19/AL, e orientação para que o(a) 
Denunciante encaminhasse a Denúncia 
para o Órgão competente, quando o fato 
apresentado não estava no rol de 
competências de fiscalização do Conselho. 

Envio de Denúncias de Exercício 
Ilegal da Profissão para realização de 
Boletins de Ocorrência junto à Polícia 
Civil do Estado de Alagoas; 

Ao total, no ano de 2017 foram flagradas 
131 pessoas atuando com a Profissão de 
Educação Física sem possuir as condições 
legais para tal. Destas, em 77 casos, foi 
feita denúncia de Exercício Ilegal da 
Profissão através de Boletins de 
Ocorrência junto à Polícia Civil do Estado 
de Alagoas. Nos demais casos não 
enviados, os autuados foram notificados 
administrativamente a regularizarem suas 
respectivas situações através do Registro 
Profissional junto ao CREF19/AL ou da 
realização de Termo de Compromisso de 
Estágio em caso de Estudantes de 
Graduação em Educação Física. 
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Orientação sobre a regulamentação 
da profissão de Educação Física, e 
atuação de Profissionais de Educação 
Física em Secretarias de Educação, 
Saúde, Esportes e Assistência Social 
nos municípios alagoanos visitados 
pela equipe de fiscalização 

Visitas de Orientação e Fiscalização em 
Órgãos e Secretarias Municipais de 
Alagoas, com ênfase nas Vigilâncias 
Sanitárias, Secretarias de Educação e 
Secretarias de Saúde, para 1) Solicitação 
de Relação de Profissionais que atuam nas 
Secretarias, 2) Apresentação de Denúncias 
de irregularidades em academias dos 
Municípios e 3) Orientações sobre a 
atuação de Profissionais de Educação 
Física 

Entrevistas concedidas pelos Agentes 
de Fiscalização sob a repercussão 
das ações realizadas pelo 
CREF19/AL 

À medida que as ações do Departamento 
de Fiscalização do CREF19/AL repercutem 
na sociedade, principalmente em ações de 
impacto, a mídia alagoana busca contato 
com o Conselho Regional de Educação 
Física para que possamos explicar à 
Sociedade sobre os fatos que levaram até 
aquelas ações 

Registrar Pessoas Jurídicas com 
funcionamento clandestino dentro do 
Estado de Alagoas 

Com o planejamento estratégico realizado, 
estipulou-se a meta de Registro de 
Pessoas Jurídicas prestadoras de serviço 
em atividades físicas, desportivas e 
similares alcançando e superando o 
resultado esperado. 

Registrar Pessoas Físicas 
(Profissionais) junto ao CREF19/AL 

Com o planejamento estratégico realizado, 
estipulou-se a meta de Registro de 
Pessoas Físicas (novos Profissionais de 
Educação Física) alcançando e superando 
o resultado esperado. 

Pessoas Físicas fiscalizadas em 
ações de fiscalização 

b. Levantamento de todas as pessoas 
que foram encontradas em ações de 
fiscalização realizadas in loco com 
contato direto com os profissionais, 
e também através de reuniões em 
Secretarias Municipais com 
levantamento dos profissionais que 
atuam em cada instituição com o 
seguinte resultado: 
 

 Total Geral de Pessoas fiscalizadas: 
820 
 

 Profissionais Habilitados: 575 
˗ Profissionais que foram lavrados 

termos de fiscalização/autuação: 
145 
 

 Pessoas sem registro fiscalizadas: 
245  
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˗ Pessoas físicas notificadas 
administrativamente por exercício 
ilegal da profissão: 131 

Pessoas físicas denunciadas por exercício 
ilegal da profissão: 77 

Analisar processos que são 
encaminhados ao Departamento de 
Fiscalização 

Recepcionar, analisar, dar parecer 
favorável ou contrário, e encaminhar 
processos administrativos que sejam de 
análise técnica do Departamento de 
Fiscalização. 

III. Melhoria no atendimento ao Profissional 

Oferecer ao profissional uma estrutura 
física adequada e confortável 

Atendimento para negociação 
descentralizado para uma maior 
privacidade ao publico atendido. 

Conceder um atendimento eficaz, ágil 
e de qualidade 

Aquisição de novos equipamentos de 
informática, visando dar celeridade aos 
serviços prestados e executados pelo 
Setor de Atendimento. 

Realizar Ações Itinerantes estreitando 
o relacionamento com os 
Profissionais de Educação Física que 
atuam em localidades distantes da 
Sede, por meio de atendimentos 
administrativos e orientações 

Reformulação dos procedimentos 
operacionais administrativos para agilizar o 
atendimento aos Profissionais e pessoas 
jurídicas. 

Apresentar aos Profissionais e à 
Sociedade Civil as ações 
desenvolvidas pelo CREF19/AL nos 
veículos de comunicação próprios 
(Site e Redes Sociais) 

Veiculação em tempo real através do 
Facebook e da página do CREF19/AL de 
notícias sobre as ações desenvolvidas pelo 
CREF19/AL. 

IV. Qualificar a intervenção dos Profissionais de Educação Física 

Promover articulações institucionais 
para viabilizar a atualização e o 
desenvolvimento dos Profissionais 
habilitados 

Articulação com instituições de ensino 
superior para obtenção de desconto nas 
mensalidades para os cursos de pós-
graduação, por meio de convênios; 
Realização de capacitação profissional em 
parceria com Academias, Escolas, 
Associações, Instituições de Ensino 
Superior (IES), entre outros. 

V. Favorecer melhores condições de trabalho aos funcionários 

Realizar as reuniões administrativas 
mensais para preservação do clima 
organizacional 

As reuniões são realizadas com um 
membro da Presidência que estreita os 
laços com os colaboradores, ouvindo e 
levando as sugestões de melhoria a 
Diretoria. 

Garantir a qualificação dos 
funcionários para uma melhor 
execução de suas atividades no 
desenvolvimento de suas funções e 
no atendimento ao Profissional de 
Educação Física 

Os treinamentos, seja em outros CREFs ou 
com o corpo técnico especializado do 
CONFEF, são realizados visando 
aprimorar os procedimentos 
administrativos do CREF19/AL, bem como 
incitar sugestões de melhorias ao 
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desenvolvimento do trabalho no dia a dia 
do CREF19/AL. 

 
2.2. Formas e Instrumentos de Monitoramento da Execução e resultados dos planos 
 
2.2.1. Elaboração de Planejamento estratégico para identificação dos locais com 
maior incidência de irregularidades na prestação de serviços de atividades físicas, 
desportivas e similares 

 
Figura 2 – Capa da Apresentação do Estudo 

Fonte: Departamento de Fiscalização do  CREF19/AL 

 
Figura 3 – Introdução/Problematização e Desenvolvimento 

Fonte: Departamento de Fiscalização do  CREF19/AL 
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Figura 4 – Apresentação dos Dados 

Fonte: Departamento de Fiscalização do  CREF19/AL 
 

 
Figura 5 – Quantificação dos Estabelecimentos no Estado de Alagoas 

Fonte: Departamento de Fiscalização do  CREF19/AL 
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Figura 6 – Quantificação dos Estabelecimentos no Estado de Alagoas (Gráfico em pizza) 

Fonte: Departamento de Fiscalização do  CREF19/AL 
 

 
Figura 7 – Quantificação dos Estabelecimentos em Maceió 

Fonte: Departamento de Fiscalização do  CREF19/AL 
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Figura 8 – Quantificação dos Estabelecimentos em Maceió (Gráfico em pizza) 

Fonte: Departamento de Fiscalização do  CREF19/AL 
 

 
Figura 9 – Quantificação dos Estabelecimentos no Interior de Alagoas 

Fonte: Departamento de Fiscalização do  CREF19/AL 
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Figura 10 – Quantificação dos Estabelecimentos no Interior de Alagoas (Gráfico em pizza) 

Fonte: Departamento de Fiscalização do  CREF19/AL 
 

 
Figura 11 – Comparação entre estabelecimentos com funcionamento em Maceió x Cidades do 

Interior Alagoano 
Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
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Figura 12 – Conclusões e Considerações Finais 

Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 

2.2.2. Aquisição de novos computadores (Desktop) para uso exclusivo dos Agentes 
de Fiscalização 

 

Figura 13 – Configuração atual dos Computadores do Departamento de Fiscalização 
Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 
2.2.3. Disponibilidade de veículo (viatura) para uso exclusivo da equipe de 
fiscalização; 
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2.2.4. Estruturação logística das ações de fiscalização na Capital e na região 
metropolitana para fiscalização dos locais com maior incidência de irregularidade na 
prestação de serviços de atividades físicas, desportivas e similares; 
 
2.2.5. Intensificação da fiscalização de Pessoas Jurídica e Físicas nas cidades do 
Interior Alagoano; 
 

 
Figura 14 – Operação Sertão – Matéria publicada na Revista Educação Física do CONFEF nº 64 

 
 

Figura 15 – Operação Sertão – Matéria publicada em mídia Nacional 
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Figura 16 – Fiscalização no Litoral Sul Alagoano – Matéria publicada  em mídia de grande 

repercussão no Estado de Alagoas 
 
 
 
 

 
Figura 17 – Fiscalização realizada em ação conjunta com o PROCON-AL – Matéria publicada em 

mídia do Governo do Estado de Alagoas 
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Figura 18 – Fiscalização no Litoral Sul Alagoano – Matéria publicada  em mídia de grande 

repercussão na região. 
 

2.2.6. Atendimento de denúncias 
 

Figura 19 – Relatório final da apuração de denúncias do ano de 2017 

Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 

2.2.7. Envio de Denúncias de Exercício Ilegal da Profissão para realização de 
Boletins de Ocorrência junto à Polícia Civil do Estado de Alagoas: 
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Figura 20.0 – Flagrantes de Exercício Ilegal da Profissão x Boletins de Ocorrência 

Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 
2.2.8. Orientação sobre a regulamentação da profissão de Educação Física, e 
atuação de Profissionais de Educação Física em Secretarias de Educação, Saúde, 
Esportes e Assistência Social nos Municípios Alagoanos visitados pela equipe de 
fiscalização: 
 
Tabela 2 – Órgãos Municipais e Secretarias visitadas pela Equipe de Fiscalização 
em 2017 

Vigilância Sanitária Secretaria de Educação Secretaria de 
Saúde/NASF 

Barra de Santo Antonio Atalaia Igací 

Campestre Capela Craíbas 

Coruripe Craíbas Estrela de Alagoas 

Craíbas Ibateguara Atalaia 

Ibateguara Igaci Capela 

Igací Igreja nova Piranhas 

Igreja Nova Matriz de Camaragibe São Miguel dos Milagres 

Jequiá da Praia Monteirópolis Roteiro 

Jundiá Palmeira dos índios Monteirópolis 

Murici Penedo Jacaré dos homens 

Palmeira dos Índios Roteiro Batalha 

Pão de Açúcar São Luiz do Quitunde 
 

Piaçabuçu São Miguel dos Campos 
 

Piranhas São Miguel dos Milagres 
 

Roteiro 
  

Santana do Ipanema 
  

São José da Laje 
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São José da Tapera 
  

São Miguel dos Milagres 
  

União dos Palmares 
  

TOTAL TOTAL TOTAL 

21 15 12 

Secretaria de Esporte, 
Lazer e Juventude 

Secretaria de 
Administração 

Secretaria de 
Assistência Social 

Atalaia São Luiz do Quitunde São Miguel dos Campos 

Maceió São Miguel dos Campos 
 

TOTAL TOTAL TOTAL 

2 2 1 

TOTAL GERAL 

53 Secretarias Municipais Visitadas pelo Departamento de Fiscalização em 2017 
Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 

2.2.9. Entrevistas concedidas pelos Agentes de Fiscalização sob a repercussão das 
ações realizadas pelo CREF19/AL 

 

Figura 21 – Entrevista devido à Repercussão da ação realizada em conjunto com o PROCON-Maceió 
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Figura 22 – Entrevista à Rádio de repercussão no Estado de Alagoas 
 

Figura 23 – Entrevista à TV Educativa de Alagoas 
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Figura 24 – Entrevista à TV Educativa de Alagoas disponível em: 
https://www.youtube.com/watch?v=RlmkKkjP65M  
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Figura 25 – Entrevista à Imprensa através de contato telefônico 
 

  



 

2.2.10.Registro de Pessoas Jurídicas 
Estado de Alagoas 

Figura 26 – Quantitativo geral de Pessoas Jurídicas registradas 
Fonte: Setor de Registro CREF19/AL
 
2.2.11. Registro de Pessoas Físicas (Profissionais) junto ao 

Figura 27 – Quantitativo geral de Pessoas Físicas registradas 
Fonte: Setor de Registro CREF19/AL
 
2.2.12. Pessoas Físicas fiscalizadas em ações de fiscalização

 Total Geral de Pessoas fiscalizadas: 820
 Profissionais Habilitados: 575

˗ Profissionais que foram lavrados termos de fiscalização/autuação: 145
 

 Pessoas sem registro fiscalizadas: 245 
˗ Pessoas físicas notificadas administrativamente por exercício ilegal da 

profissão: 131 
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Quantitativo geral de Pessoas Jurídicas registradas  junto ao CREF19/AL em 2017
Fonte: Setor de Registro CREF19/AL 

. Registro de Pessoas Físicas (Profissionais) junto ao CREF19/AL
 

Quantitativo geral de Pessoas Físicas registradas  junto ao CREF19/AL em 2017
Fonte: Setor de Registro CREF19/AL 

. Pessoas Físicas fiscalizadas em ações de fiscalização: 
Total Geral de Pessoas fiscalizadas: 820 

Habilitados: 575 
Profissionais que foram lavrados termos de fiscalização/autuação: 145

Pessoas sem registro fiscalizadas: 245  
Pessoas físicas notificadas administrativamente por exercício ilegal da 
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˗ Pessoas físicas denunciadas por exercício ilegal da profissão: 77 
 

 
Figura 28 – Quantitativo geral de ações de Pessoas Físicas fiscalizadas pelo Departamento de 

Fiscalização do CREF19/AL em 2017 
Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 
2.2.13 – Analisar processos que são encaminhados ao Departamento de 
Fiscalização 

 
Tabela 3 – Processos administrativos de pessoas jurídicas e físicas tramitados na 
fiscalização 

BAIXA DE REGISTRO – PF 1 
BAIXA DE REGISTRO – PJ 3 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 27 
CANCELAMENTO DE REGISTRO – PJ 8 
DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO 5 
DENÚNCIA 6 
IMPUGNAÇÃO DE MULTA 6 
OUTROS 37 
OUTROS – CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 8 
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO PJ 13 
REGISTRO – PJ 82 
REGISTRO DE ESTÚDIO 26 
RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO PJ 80 
RENOVAÇÃO DE ESTÚDIO 4 
TRANSFERÊNCIA DE REGIONAL 1 
TOTAL 307 

Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
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Figura 29 – Processos analisados no Departamento de Fiscalização 

Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 
2.3. Desempenho Orçamentário 

 A proposta orçamentária para o exercício 2017 foi aprovada pelo Plenário do 
Conselho Regional de Educação Física da 12ª Região/Pernambuco-Alagoas em 
29/11/2016 através da Resolução CREF12/PE-AL nº 055/2016 visto que éramos 
uma seccional, porém aguardamos a publicação do orçamento individual após o 
desmembramento conforme artigo 5º, segue o que fora publicado onde teve o 
seguinte desdobramento sintético: 

Tabela 4 – Desempenho Orçamentário 
6.2.1.1 RECEITA CORRENTE R$   4.920.317,38 

6.2.1.1.01 
RECEITA - CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA CREF12/PE-AL 

R$   4.627.931,88 

6.2.1.1.01.04 EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS R$    158.485,50 
6.2.1.1.01.05 FINANCEIRAS R$    112.400,00 
6.2.1.1.01.07 OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$      15.000,00 
6.2.1.1.01.08 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$        6.500,00 
6.2.1.1.02 RECEITA DE CAPITAL R$    165.000,00 
6.2.1.1.02.05 TRANSFERENCIA DE CAPITAL R$    165.000,00 
 TOTAL DA RECEITA R$ 5.085.317,38 
6.2.2.1.01.01 DESPESA CORRENTE R$ 4.813.597,88 
6.2.2.1.01.02 DESPESAS DE CAPITAL R$ 63.800,00 
6.2.2.2.01.01 RESERVA PARA CONTIGÊNCIAS R$ 207.919,50 
 TOTAL DA DESPESA R$ 5.085.317,38 

Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
2.3.1 Execução física e financeira das ações da Lei Orçamentária Anual de 
responsabilidade da unidade 
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As despesas foram distribuídas nas seguintes rubricas, com as respectivas 
dotações orçamentárias e o montante das despesas realizadas e a realizar, 
conforme segue: 

 
Tabela 5 – Despesas distribuídas 
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Descrição 
Orçamento 

Inicial 
Ajuste 

Orçamentário 
Orçamento 

Atual 
Valor 

Realizado 
% 

Realização 
Saldo a 
Realizar 

DESPESAS CORRENTE 976.938,60 191.199,50 1.168.138,10 814.817,69 69,75 353.320,41 

SALÁRIOS E ORDENADOS 161.895,19 128.130,81 290.026,00 258.726,25 89,21 31.299,75 
GRATIFICAÇÃO POR EXECÍCIO 
DE CARGO 9.600,00 15.720,00 25.320,00 17.267,36 68,20 8.052,64 
GRATIFICAÇÃO DE NATAL - 13º 
SALÁRIO 16.678,54 15.618,46 32.297,00 24.584,00 76,12 7.713,00 

FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS 22.103,53 17.292,47 39.396,00 25.801,31 65,49 13.594,69 

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS 1.600,00 6.015,00 7.615,00 5.479,44 71,96 2.135,56 

SUBSTITUIÇÕES 2.500,00 -1.107,61 1.392,39 - 0,00 1.392,39 

INSS - ENTIDADE 44.158,22 37.281,47 81.439,69 67.650,37 83,07 13.789,32 

FGTS 16.822,18 29.127,94 45.950,12 34.915,88 75,99 11.034,24 

PIS/PASEP 2.102,77 1.730,16 3.832,93 3.317,14 86,54 515,79 

VALE TRANSPORTE 27.016,50 0,00 27.016,50 13.643,63 50,50 13.372,87 

VALE ALIMENTAÇÃO 52.272,00 0,00 52.272,00 42.688,34 81,67 9.583,66 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 9.600,00 0,00 9.600,00 5.397,50 56,22 4.202,50 
IMPRESSOS FORMULÁRIOS E 
PAPÉIS 3.000,00 0,00 3.000,00 - 0,00 3.000,00 

BANDEIRAS E  FLÂMULAS 500,00 0,00 500,00 - 0,00 500,00 
MATERIAL - AUDIO, VÍDEO E 
FOTO 2.100,00 -600,00 1.500,00 - 0,00 1.500,00 

MATERIA PARA DIVULGAÇÃO 3.850,00 -1.198,44 2.651,56 - 0,00 2.651,56 

MATERIAL DE INFORMÁTICA 1.500,00 0,00 1.500,00 - 0,00 1.500,00 
AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE 
BASE 1.500,00 0,00 1.500,00 - 0,00 1.500,00 
MATERIAIS ELÉTRICOS E 
TELEFONI 2.000,00 0,00 2.000,00 - 0,00 2.000,00 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DE B 2.500,00 0,00 2.500,00 - 0,00 2.500,00 

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 2.000,00 0,00 2.000,00 - 0,00 2.000,00 
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DE B 

MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.200,00 0,00 1.200,00 - 0,00 1.200,00 

UNIFORMES 6.980,00 -6.200,00 780,00 - 0,00 780,00 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500,00 -300,00 1.200,00 589,64 49,14 610,36 

BENS MÓVEIS NÃO ATIVÁVEIS 2.200,00 -2.000,00 200,00 - 0,00 200,00 
PRÊMIOS, DIPLOMAS, PLACAS E 
ME 1.000,00 0,00 1.000,00 - 0,00 1.000,00 
GÁS E OUTROS MATERIAS 
ENGARRAF 1.000,00 0,00 1.000,00 - 0,00 1.000,00 
COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES 16.950,00 -380,00 16.570,00 10.898,69 65,77 5.671,31 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
VEÍCUL 4.300,00 -4.000,00 300,00 - 0,00 300,00 
OUTROS MATERIAIS E 
CONSUMO 2.100,00 -500,00 1.600,00 406,00 25,38 1.194,00 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSU 16.400,00 12.000,00 28.400,00 20.341,06 71,62 8.058,94 
SERVIÇOS DE INSTRUTORES E 
APRI 4.000,00 0,00 4.000,00 1.500,00 37,50 2.500,00 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 14.600,00 -9.600,00 5.000,00 - 0,00 5.000,00 

SERVIÇOS DE LIMPEZA 40.200,00 0,00 40.200,00 36.783,45 91,50 3.416,55 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂ 2.500,00 2.498,44 4.998,44 4.947,14 98,97 51,30 
SERVIÇOS DE MEDICINA DO 
TRABAL 1.700,00 -500,00 1.200,00 - 0,00 1.200,00 
SERVIÇOS DE CONCURSO 
PÚBLICO A 4.000,00 0,00 4.000,00 - 0,00 4.000,00 

CUSTAS JUDICIAIS 18.000,00 -17.000,00 1.000,00 - 0,00 1.000,00 
SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E 
VÍDEOS 2.000,00 -1.000,00 1.000,00 - 0,00 1.000,00 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 
INSTIT 7.000,00 1.000,00 8.000,00 8.000,00 100,00 0,00 
SERVIÇOS DE PRODUÇÕES 
JORNALIS 5.000,00 -2.000,00 3.000,00 - 0,00 3.000,00 

SERVIÇOS DE CARTÓRIO 6.000,00 -4.000,00 2.000,00 857,98 42,90 1.142,02 
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DEMAIS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVO 3.200,00 -3.000,00 200,00 - 0,00 200,00 
INFRAÇOES, JUROS E MULTAS 
RECE 4.000,00 -2.000,00 2.000,00 170,26 8,51 1.829,74 

SEGUROS DE BENS MÓVEIS 5.928,57 0,00 5.928,57 - 0,00 5.928,57 

SEGUROS DE BENS IMÓVEIS 1.000,00 0,00 1.000,00 - 0,00 1.000,00 
LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, 
MÁQ. E 6.000,00 -1.200,00 4.800,00 2.750,00 57,29 2.050,00 

LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 31.000,00 0,00 31.000,00 26.444,73 85,31 4.555,27 

CONDOMÍNIOS 500,00 0,00 500,00 - 0,00 500,00 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE BE 3.300,00 0,00 3.300,00 1.305,00 39,55 1.995,00 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE VE 7.600,00 0,00 7.600,00 1.593,61 20,97 6.006,39 
SERVIÇOS DE ENERGIA 
ELÉTRICA 11.500,00 0,00 11.500,00 7.289,07 63,38 4.210,93 

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.500,00 0,00 1.500,00 931,51 62,10 568,49 
DEVOLUÇÃO DE ANUIDADE E 
OUTRAS 4.000,00 0,00 4.000,00 490,95 12,27 3.509,05 
POSTAGEM DE 
CORRESPONDÊNCIA 22.700,00 -1.300,00 21.400,00 12.366,83 57,79 9.033,17 
SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES 13.550,00 500,00 14.050,00 10.067,81 71,66 3.982,19 

SERVIÇOS DE INTERNET 1.300,00 -100,00 1.200,00 - 0,00 1.200,00 

SERVIÇOS DE ASSINATURAS 500,00 0,00 500,00 - 0,00 500,00 
PUBLICAÇÕES TÉCNICAS - 
ADMINIS 1.000,00 15.000,00 16.000,00 15.939,20 99,62 60,80 
PRODUÇÃO DE REVISTAS, 
BOLETINS 2.000,00 -1.000,00 1.000,00 - 0,00 1.000,00 

IMPRESSÃO DE BOLETINS 2.000,00 -1.000,00 1.000,00 - 0,00 1.000,00 

IMPRESSOS GRÁFICOS 8.600,00 -1.000,00 7.600,00 1.578,54 20,77 6.021,46 
CÓPIAS E MICROFILMAGEM DE 
DOCU 9.200,00 -5.200,00 4.000,00 - 0,00 4.000,00 
ENCADERNAÇÃO DE 
DOCUMENTOS 1.400,00 -300,00 1.100,00 - 0,00 1.100,00 
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INSCRIÇÕES EM EVENTOS 4.400,00 -3.000,00 1.400,00 - 0,00 1.400,00 

AUXÍLIO REPRESENTAÇÃO 7.500,00 14.939,00 22.439,00 14.500,00 64,62 7.939,00 

DIÁRIAS - FUNCIONÁRIOS 89.416,10 -39.375,00 50.041,10 38.375,00 76,69 11.666,10 
DIÁRIAS - CONSELHEIROS / 
CONVI 6.000,00 33.375,00 39.375,00 38.250,00 97,14 1.125,00 

DESPESAS COM EVENTOS 3.000,00 -1.000,00 2.000,00 - 0,00 2.000,00 

PASSAGENS - FUNCIONÁRIOS 23.200,00 -3.600,00 19.600,00 645,25 3,29 18.954,75 
PASSAGENS - CONSELHEIROS / 
CON 14.000,00 -1.570,00 12.430,00 2.250,75 18,11 10.179,25 

REPASSES - CONVÊNIOS 8.000,00 -3.000,00 5.000,00 - 0,00 5.000,00 
EMBARQUE/DESEMBARQUE E 
DEMAIS 3.200,00 0,00 3.200,00 749,88 23,43 2.450,12 
AJUDA DE CUSTO - 
FUNCIONÁRIOS 1.100,00 0,00 1.100,00 - 0,00 1.100,00 
AJUDA DE CUSTO - 
CONSELHEIROS 3.500,00 19.161,00 22.661,00 15.750,00 69,50 6.911,00 

PEDÁGIOS 1.500,00 -1.000,00 500,00 - 0,00 500,00 

ESTACIONAMENTO 510,00 -30,00 480,00 - 0,00 480,00 
FRETES E TRANSPORTES DE 
ENCOME 1.100,00 -629,20 470,80 - 0,00 470,80 

PESSOAL - PIPP 25.300,00 -21.000,00 4.300,00 - 0,00 4.300,00 

ISS - PIPP (AUTÔNOMOS) 4.000,00 0,00 4.000,00 - 0,00 4.000,00 

TRANSPORTE - PIPP 1.100,00 0,00 1.100,00 - 0,00 1.100,00 

ALUGUEL DE SALAS - PIPP 770,00 0,00 770,00 - 0,00 770,00 

TARIFAS BANCÁRIAS - PIPP 1.100,00 0,00 1.100,00 - 0,00 1.100,00 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
PIPP 750,00 0,00 750,00 - 0,00 750,00 

EVENTOS - PIPP 1.200,00 0,00 1.200,00 - 0,00 1.200,00 
MATERIAL PARA DIVULGAÇÃO - 
PIP 660,00 0,00 660,00 - 0,00 660,00 

OUTRAS DESPESAS - PIPP 1.925,00 0,00 1.925,00 - 0,00 1.925,00 

JUROS, MULTAS E ENCARGOS 2.200,00 -100,00 2.100,00 309,35 14,73 1.790,65 
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FINAN 

TAXA SOBRE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS 100,00 100,00 200,00 116,83 58,42 83,17 

DESPESAS COM COBRANÇAS 52.000,00 -15.000,00 37.000,00 29.792,94 80,52 7.207,06 

IMPOSTOS E TAXAS 4.000,00 5.600,00 9.600,00 6.085,82 63,39 3.514,18 

DESPESAS JUDICIAIS 9.000,00 -5.000,00 4.000,00 - 0,00 4.000,00 

SENTENÇAS JUDICIAIS 6.000,00 -3.000,00 3.000,00 - 0,00 3.000,00 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 3.000,00 0,00 3.000,00 - 0,00 3.000,00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIO 5.000,00 0,00 5.000,00 - 0,00 5.000,00 
DESPESAS MIÚDAS DE PRONTO 
PAGA 6.700,00 -100,00 6.600,00 3.269,18 49,53 3.330,82 

DESPESAS DE CAPITAL 29.800,00 62.000,00 67.800,00 64.508,16 95,14 3.291,84 
EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA 5.800,00 45.000,00 50.800,00 47.958,16 94,41 2.841,84 

SISTEMAS DE INFORMÁTICA 17.000,00 17.000,00 16.550,00 97,35 450,00 

TOTAL 1.006.738,60 253.199,50 1.235.938,10 879.325,85 71,15 356.612,25 

Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
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2.3.2. Execução descentralizada com transferência de recursos 

 Não se aplica a essa instituição. 

2.3.3. Informações sobre a realização das receitas 

De acordo com o art. 63 do Estatuto as fontes de receita do CREF19/AL são: 
 

Art. 63 - Constituem receitas do CREF19/AL: 
 
I – o percentual de 80% (oitenta por cento) sobre o valor das 
contribuições, anuidades, taxas, emolumentos, serviços e 
multas devidas pelos Profissionais de Educação Física e pelas 
Pessoas Jurídicas registradas nos CREF19/AL; 
II – os legados, doações e subvenções; 
III – as rendas eventuais de patrocínios, promoções, cessão de 
direitos e marketing em eventos promovidos pelo CREF19/AL; 
IV – outras receitas. 

 
Desse modo, a arrecadação ao longo do exercício se deu da seguinte forma: 
 
Tabela 6 – Arrecadação ao longo do exercício 

6.2.1.1.01 RECEITA CORRENTE R$ 750.897,25 
6.2.1.1.01.01 RECEITA - CONTRIBUIÇÕES 

PF/PJ 
R$ 657.889,65 

6.2.1.1.01.04 EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 1.062,42 

6.2.1.1.01.05 FINANCEIRAS R$ 58.755,37 
6.2.1.1.01.06 TRANSFERÊNCIA R$ 8.000,00 
6.2.1.1.01.07 OUTRAS RECEITAS 

CORRENTES 
R$ 885,44 

6.2.1.1.01.08 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

R$ 356,17 

6.2.1.1.01.09 RECEITAS A CLASSIFICAR R$ 23.948,20 
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Tabela 7 – Demonstração da Receita por Origem 

 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR ORIGEM 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (R$) 

ARRECADAÇÃO 
(R$) 

Inscrições dos Profissionais e das Pessoas 
Jurídicas 

1.086.783,10 657.889,65 

Expedição de carteiras, custas e demais receitas 
diversas. 

40.755,00 1.062,42 

Rendas patrimoniais 26.900,00 58.755,37 
Subvenções 0,00 8.000,00 
Multas 5.000,00 885,44 
Restituições 1.500,00 356,17 
Receitas a Classificar 0,00 23.948,20 
TOTAL DA RECEITA 1.160.938,10 750.897,25 

Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
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2.3.3. Informações sobre a execução das despesas 

A despesa executada, em comparação ao exercício anterior, apresentou-se da 
seguinte forma: 

 
Tabela 8 – Execução Orçamentária do Exercício 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 
DESCRIÇÃO 2017 
DESPESAS CORRENTES 814.917,69 
DESPESAS DE CUSTEIO 814.917,69 
PESSOAL 601.698,60 
MATERIAL DE CONSUMO 6.393,14 
DEMAIS DESPESAS 206.725,95 
DESPESAS DE CAPITAL 64.508,16 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 47.958,16 
SISTEMAS DE INFORMÁTICA 16.550,00 
TOTAL DA DESPESA 879.325,85 

Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 

A execução das despesas por modalidade de licitação, representando o 
último exercício, apresentou-se da seguinte forma: 
 
Tabela 9 – Demonstração da execução orçamentária e financeira por modalidade de 
licitação 

Modalidade de Contratação 
Despesa 

Liquidada 

2017 
1. Modalidade de Licitação (a+b+c) 87.591,08 

a) Convite 0,00 

b) Tomada de Preços 0,00 

c) Concorrência 0,00 

d) Pregão 87.591,08 

2. Contratações Diretas (h+i) 349.732,23 

h) Dispensa 163.812,32 

i) Inexigibilidade 185.919,91 

3. Regime de Execução Especial 3.269,18 

j) Suprimento de Fundos 3.269,18 

4. Pagamento de Pessoal (k+l) 438.733,36 

k)Pagamento em Folha 331.858,36 

l) Diárias 106.875,00 

5. Total (1+2+3+4) 879.325,85 
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
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2.4. Desempenho Operacional 
 

O CREF19/AL primou no exercício de 2017 em rever os procedimentos e 
controles adotados quando Seccional do CREF12/PE-AL, intensificar sua ação de 
fiscalização, realizar cursos aos profissionais de Educação Física do Estado de 
Alagoas, estreitar laços com Instituições consideradas parceiras na medida em que 
seu trabalho auxilia o CREF19/AL em executar com primor sua atividade fim, 
melhorar as condições de trabalho dos funcionários utilizando-se do que já possuía 
e também como novas aquisições, criar um novo Departamento, adequar os 
espaços físicos. 
 
2.5. Apresentação e Análise de Indicadores de Desempenho 
 

As ações fiscalizatórias cumpriram o cronograma previamente planejado, de 
forma oportuna durante o exercício. 

 
Os principais fatores que contribuíram para o alcance das metas, de maneira 

geral, foram: 
 
2.5.1. Planejamento anual prévio das ações fiscalizatórias e do calendário de ações 
itinerantes; 

2.5.1.1 Meta geral de ações de fiscalização: 
 

 
Figura 30 – Quantitativo geral de ações de Fiscalização realizadas pelo  Departamento de 

Fiscalização do CREF19/AL em 2017 
Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 
2.5.2. Ampliação das Ações de Fiscalização; 
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Figura 31 – Quantitativo geral de ações de Fiscalização realizadas por mês pelo Departamento de 

Fiscalização do CREF19/AL em 2017 
Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 
2.5.3. Provocação e participação dos Órgãos parceiros em ações conjuntas. 

2.5.3.1 Formação de parcerias com órgãos do Ministério Público, Vigilâncias 
Sanitárias Municipais, Superintendências de Proteção e Defesa do 
Consumidor 
 

 
Figura 32 – Reunião para realização de Termo de Ajustamento de Conduta com Promotoria do MPE-

AL em Boca da Mata 
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Figura 33 – Reunião com o PROCON-AL para formação de parceria e apresentação de denúncias 

 
 

 
Figura 34 – Reunião com Vigilância Sanitária Municipal de Palmeira dos Índios 
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Figura 35 – Envio de Denúncia e Solicitação de Parceria com a Promotoria do MPE-AL em Palmeira 

dos Índios 
 

 
Figura 36 – Ação conjunta com o PROCON-Maceió em fiscalização de Academias Clandestinas na 

Capital Alagoana 
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Figura 37 – Reunião com o Ministério Público do Trabalho em Alagoas 

 
2.5.3.2. Elaboração de ofícios para retificação de Editais de Concursos Públicos 

e/ou Processos Seletivos, Denúncias a demais órgãos competentes de 
fiscalização para garantia de segurança na prestação dos serviços de 
Atividades Físicas, Desportivas e Similares: 

 
Tabela 10 – Ofícios enviados para Promotorias de Justiça do MPE em Alagoas 

Promotorias de Justiça do Ministério Público Estadual 
Arapiraca (3 ofícios) Ibateguara Paulo jacinto 
Atalaia Jundiá Penedo 
Batalha Lagoa da Canoa Piaçabuçu 
Boca da Mata (3 ofícios) Maceió Piranhas 
Branquinha Marechal Deodoro Quebrangulo 
Capela (2 ofícios) Matriz de Camaragibe São José da Lage 
Colônica Leopoldina Murici São Miguel dos Campos 
Craíbas Novo Lino São Miguel dos Milagres 
Delmiro Gouveia (3 ofícios) Palmeira dos Índios (2 ofícios) União dos Palmares 
Dois Riachos (3 ofícios) Pão de açúcar Viçosa 
Feira Grande (2 ofícios) Passo de Camaragibe   

Total 
43 ofícios enviados para 32 Promotorias de Justiça do Ministério Público Estadual de 

Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 
Tabela 11 – Ofícios enviados para Promotorias de Justiça do MPT em Alagoas 
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Promotoria de Justiça do Ministério Público do Trabalho 
Procuradoria Geral do MPT em Alagoas 
Procuradoria Regional de Maceió 
Procuradoria Regional de Arapiraca 

Total 
3 ofícios enviados à Promotorias do MPT-AL 

Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 
Tabela 12 – Ofícios enviados para Prefeituras Municipais de Alagoas 

Prefeituras Municipais 
Arapiraca 
Marechal Deodoro 
Palmeira dos Índios 
Pão de Açúcar 
Feira Grande 

Total 
5 ofícios enviados para Prefeituras 

Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 
Tabela 13 – Ofícios enviados para Secretarias Municipais de Alagoas 

Secretarias Municipais 
Secretaria de Educação 
Anadia (2 Ofícios) 

Secretaria de Educação 
de Jacaré dos Homens 

Secretaria de Educação 
de Penedo (2 Ofícios) 

Secretaria de Educação 
de Arapiraca 

Secretaria de Educação 
de Maceió 

Secretaria de Educação 
de São Luiz do Quitunde 

Secretaria de Educação 
de Craíbas 

Secretaria de Educação 
de Marechal Deodoro 

Secretaria de Educação 
de São Miguel dos Campos 

Secretaria de Educação 
de Feira Grande 

Secretaria de Educação 
de Monteirópolis 

Secretaria de Saúde 
de Batalha 

Secretaria de Educação 
de Igreja Nova 

Secretaria de Educação de 
Palmeira dos Índios (2 
Ofícios) 

Secretaria de 
Desenvolvimento Territorial e 
Meio Ambiente de Maceió 

Total 
18 Ofícios enviados para 15 Secretarias Municipais em Alagoas 

Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 
Tabela 14 – Ofícios enviados para Vigilâncias Sanitárias Municipais 

Vigilâncias Sanitárias Municipais 
Barra de Santo Antônio  Marechal Deodoro 
Coruripe  Matriz de Camaragibe 
Dois Riachos  Piaçabuçu (2 ofícios) 
Feliz Deserto  Santana do Mundaú 
Maceió (2 ofícios) 

 
Total 

11 ofícios enviados para 9 Vigilâncias Sanitárias Municipais em Alagoas 
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Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
 
Tabela 15 – Ofícios enviados para demais Instituições 

Outras Instituições 
PROCON-AL (3 ofícios) PROCON-Maceió (2 ofícios) 
CREFITO-1 (2 ofícios) AABB-Arapiraca 
NASF-Roteiro Instituto Federal de Educação 

Tecnológica de Alagoas - IFAL 7ª DP Polícia Civil de Maceió 
Total 

11 ofícios enviados para 7 Instituições em Alagoas 
Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 

 

Figura 38 – Gráfico demonstrativo de ofícios elaborados no Departamento de Fiscalização em 2017 
Fonte: Departamento de Fiscalização do CREF19/AL 
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3. GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS 
 
3.1. Descrição das Estruturas de Governança 
 

Em sua organização o CREF19/AL é constituído pelos seguintes Órgãos: 
 
I- Plenário; 
II - Diretoria; 
III - Presidência; 
IV - Órgãos de Assessoramento  
 

PLENÁRIO: O Plenário do CREF19/AL é o poder máximo da Entidade e é 
constituído por 20 (vinte) Membros Efetivos e pelo último ex-Presidente do CREF 
que tenha cumprido integralmente seu mandato, nos termos do art. 26 do Estatuto 
do CREF19/AL. O Plenário do CREF19/AL somente deliberará sobre os assuntos 
constantes na sua pauta de convocação e com a presença mínima de metade mais 
o primeiro inteiro de seus Membros Efetivos eleitos. O Plenário é tratado nos arts. 26 
ao 31, do Estatuto do CREF19/AL (Resolução CREF19/AL nº 001/2017). 
 

DIRETORIA: A Diretoria do CREF19/AL é o órgão que exerce as funções 
administrativas e executivas deste Conselho e será constituída pelo Presidente, 1º 
Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro e 2º 
Tesoureiro. 
 

PRESIDÊNCIA: A Presidência do CREF19/AL será exercida por 01 (um) 
Presidente e 02 (dois) Vice-Presidentes eleitos por mandato igual ao da Diretoria. O 
Presidente do CREF19/AL, em seus impedimentos legais de qualquer natureza, 
inclusive licença, será substituído pelo 1º Vice-Presidente e, no impedimento deste, 
pelo 2º Vice-Presidente, com todas as atribuições inerentes ao cargo. O Presidente 
exerce a representação nacional e internacional do CREF19/AL, junto a 
organizações públicas quanto a privadas, em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, podendo constituir procurador ou delegação. 
 

ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO: Os órgãos de assessoramento são 
órgãos de consultoria da Presidência, da Diretoria e do Plenário do CREF19/AL, às 
quais compete analisar, instruir e emitir pareceres nos assuntos e processos que lhe 
forem enviados pelo Presidente do CREF19/AL, retornando-os devidamente 
avaliados para decisão superior. As Comissões Permanentes deverão ser presididas 
por Conselheiro, desde que estes não sejam Membros da Diretoria. Os Membros da 
Diretoria não poderão integrar a Comissão de Controle e Finanças. Os Órgãos de 
Assessoramento são tratados nos arts. 42 ao 51, do Estatuto do CREF19/AL 
(Resolução CREF19/AL nº 001/2017). 

 
3.2. Informações sobre Dirigentes e Colegiados 
 

O exercício do mandato de Membro Conselheiro do CREF19/AL no exercício 
em tela foi exercido pelos dirigentes abaixo elencados: 
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RELAÇÃO DOS CONSELHEIROS DO CREF19/AL Nº DE REGISTRO 
ADRIANO GUILHERME SCHMAEDECKE TONIAL CREF 001731-G/AL 

ALBERTO SILVA GUIMARÃES CREF 000246-G/AL 
ANA PATRICIA MARTINS SOARES * CREF 000810-G/AL 
ANDREA DE AZEVEDO AGULHAN CREF 000201-G/AL 

ANTONIO PAULO CAVALCANTE BUARQUE CREF 000574-G/AL 
CARLOS EDUARDO LIMA ROCHA DE OLIVEIRA CREF 000745-G/AL 

CASSIO HARTMANN CREF 000825-G/AL 
CLOVIS ALVES DA SILVA CREF 000103-G/AL 

EDISON FRANCISCO VALENTE CREF 000638-G/AL 
EDUARDO DANIEL MORAES DOS SANTOS CREF 001311-G/AL 

ERISVALDO RAMALHO CREF 000131-G/AL 
EVANIO SALVADOR DE LIMA CREF 000463-G/AL 

FÁBIO REIS RIBEIRO CREF 001274-G/AL 
JOSÉ ACIOLY DE CARVALHO CREF 000074-G/AL 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS BALBINO CREF 000163-G/AL 
JOSÉ EDSON RODRIGUES FERREIRA CREF 000041-G/AL 

JOSÉ ROBERTO ALVES ARAÚJO CREF 000040-G/AL 
LIGYA KARINA DA SILVA TAVARES CREF 001636-G/AL 
NEWTON CESAR DE LIMA MENDES CREF 000035-G/AL 
NICOLE FLORES PAIM DE ALMEIDA CREF 000005-G/AL 
NINA ROSA MAGALHÃES MADEIRA * CREF 000096-G/AL 

PATRÍCIA VIEIRA SILVA CREF 000459-G/AL 
PEDRO QUINTELLA CAVALCANTI CALHEIROS CREF 000404-G/AL 

STANLEY MAGALHÃES NUNES DA SILVA CREF 000217-G/AL 
TACIANO FERNANDES DOS SANTOS COSTA CREF 001305-G/AL 

TALVANES LINS E SILVA CREF 000345-G/AL 
THAÍSA VIANA DUARTE SIMIÃO CREF 001310-G/AL 

WALKÍRIA SIMONE LEITE RAMALHO CREF 000130-G/AL 
 

* As Senhoras Nina Rosa Magalhães Madeira e Ana Patrícia Martins Soares 
renunciaram ao cargo de Conselheira do CREF19/AL, em 07 de dezembro de 2016 
e em 05 de janeiro de 2017, respectivamente.   
 
3.3. Atuação da Unidade de Auditoria Interna 
 

O CREF19/AL não possui unidade de auditoria interna em sua estrutura 
funcional. 
 
3.4. Atividades de correição e apuração de ilícitos administrativos 
 

Não houve ocorrência atividades que necessitassem de medidas de 
correição neste exercício. 
 
3.5. Gestão de riscos e Controles Internos 
 

De acordo com as disposições estatutárias, a Diretoria do CONFEF tem a 
competência de preservar o patrimônio do CREF19/AL, prevenir riscos e corrigir 
desvios que afetem as contas garantindo seu equilíbrio, controlando a receita, 
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balanço e as despesas, mensalmente, bem como verificando a compatibilização 
entre o apurado no sistema cadastral, o extrato bancário, os numerários em caixa e 
o balancete. 
 
3.6. Política de remuneração dos Administradores e Membros de Colegiados 
 

Os serviços prestados pelos Conselheiros e Membros do Sistema 
CONFEF/CREFs têm caráter honorifico, logo, não perfazem direito a remuneração. 
 
3.7. Informações sobre a empresa de Auditoria Independente contratada 
 

Não houve contratação de empresa de auditoria independente neste 
exercício. 
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4 ÁREAS ESPECIAIS DA GESTÃO 
 
4.1 Gestão de Pessoas 
 
 Em dezembro de 2017 o CREF19/AL tinha em seu quadro funcional 12 (doze) 
colaboradores, sendo 8 (oito) efetivos contratados através de Concurso Público, 04 
(quatro) comissionados e nomeados através de Portarias, distribuídos da seguinte 
forma, nas respectivas áreas técnicas: 
 
Tabela 16 – Quadro Funcional 

Departamento Efetivos Comissionados Estagiários 

Administrativo 6 - - 
Fiscalização 2 - - 
Financeiro - 1 - 
Jurídico - 1 - 
Tecnologia da Informação - 1 - 
Contábil - 1 - 
Total 8 4 - 
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
 Quanto à escolaridade, a qualificação da força de trabalho está distribuída da 
seguinte forma: 
 
Tabela 17 – Quantidade de Colaboradores por Nível de Escolaridade 

Cargo Fundamental Médio Superior Especialização 
Auxiliar Administrativo  04   

Assistente Administrativo  02   
Assessoria Contábil     01 
Assessor Financeiro   01  
Assessoria Jurídica    01 

Técnico de Informática    01  
Agente de Fiscalização   01 01 

Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Quanto à idade, a qualificação da força de trabalho está distribuída da seguinte 
forma: 
 
Tabela 18 – Quantidade de Colaboradores por Faixa Etária 

Cargo Até 30 anos 
de 31 a 
40 anos 

de 41 a 
50 anos 

de 51 a 
60 anos 

acima de 
60 anos 

Auxiliar Administrativo 2 2    
Assistente Administrativo 2     

Assessoria Contábil  1     
Assessor Financeiro   1   
Assessoria Jurídica   1   

Técnico de Informática   1   
Agente de Fiscalização  2    
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Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 

A política de capacitação e treinamento de pessoal é operacionalizada por 
meio da Diretoria do CREF19/AL e consiste na identificação de demandas de 
treinamento junto a Gerencia Administrativa e o Departamento Contábil de acordo 
com as suas necessidades, em conjunto com os colaboradores. 
 
 No exercício em tela, não foram identificadas irregularidades relacionadas ao 
pessoal, no que tange a acumulação de cargos e à terceirização irregular. Por isso, 
nenhuma medida, neste sentido, foi tomada por este Conselho. 
 
4.1.1 Estrutura de pessoal da unidade 
 
 A estrutura de pessoal do CREF19/AL apresentou-se da seguinte forma no 
final do exercício objeto do Presente Relatório de Gestão: 
 
Tabela 19 – Detalhamento da estrutura de cargos efetivos, em comissão e funções 
gratificadas 

Tipologias dos Cargos 
Efetivos, em Comissão e 
das Funções Gratificadas 

Lotação Ingressos 
no 

Exercício 

Egressos 
no 

Exercício 
Autorizada Efetiva 

1. Empregados 08 08 - - 
2. Cargos em Comissão 04 04 04 - 
3. Estagiários - - - - 
4. Total de Pessoal (1+2+3) 12 12 04 0 

Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
A distribuição dos colaboradores por área meio e área fim, apresentou-se da 
seguinte forma: 
 
Tabela 20 – Detalhamento da estrutura de cargos efetivos, em comissão e funções 
gratificadas por área meio e área fim 

Tipologias dos Cargos Efetivos, em 
Comissão e das Funções Gratificadas 

Lotação Efetiva 

Título Área Meio Área Fim 
1. Empregados 6 2 
2. Cargos em Comissão 4 - 
3. Estagiários - - 
4. Total de Pessoal (1+2+3) 10 2 

Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
4.1.2 Demonstrativo das despesas com pessoal 
 
 As principais rubricas de despesas com pessoal estão apresentadas no 
quadro abaixo: 
 
Tabela 21 – Detalhamento da despesa com pessoal 

 Investimento 
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1. Despesas com Pessoal (R$) 

Salários e Ordenados 258.726,25

Gratificação por Exercício de Cargo 17.267,36
Férias e 1/3 de Férias 25.801,31
Abono de Férias 5.479,44
Gratificação de Natal 24.584,00
Vale Transporte 13.643,63
Vale Alimentação 42.688,34
INSS 67.650,37
FGTS 34.915,88
PIS 3.317,14
Diárias - Funcionários 38.375,00
Diárias - Conselheiros 38.250,00
Auxílio Embarque/ Desembarque 749,88
Auxílio Representação - Conselheiros 14.500,00
Ajuda de Custo - Conselheiros/Convidados 15.750,00
TOTAL - Pessoal Administrativo 601.698,60

Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
4.1.3 Gestão de riscos relacionados ao pessoal 
 
 Durante o exercício, não houve política formal na adoção de medidas 
referentes à análise de riscos relacionados à gestão do pessoal. Contudo, o 
CREF19/AL, em seus atos, visa o cumprimento das obrigações legais no tocante a 
pessoal. 
 
4.1.4 Contratação de mão de obra temporária 
 
 No primeiro semestre do exercício de 2017, fase de implantação do 
CREF19/AL teve a necessidade de possuir uma contadora para dar início às 
atividades contábeis, desta forma houve contratação de profissional autônomo, com 
pagamento efetuado através de recibo de pagamento autônomo (RPA) para realizar 
as respectivas funções. 
 
4.2. Gestão da Tecnologia da Informação 
 
4.2.1. Principais sistemas de informações 
 
Os principais sistemas de informação utilizados no CREF19/AL seguem abaixo 
descritos: 
 
Financeiro: 
 
Finalidade: Controlar o movimento financeiro do CONFEF, processar o recebimento 
das receitas do Conselho, emitir relatórios gerenciais e acompanhar e dar suporte 
das rotinas financeiras executadas nos CREFs; 
Responsável Técnico: Departamento de Tecnologia da Informação e Spiderware 
Consultoria em Informática LTDA (empresa fornecedora do sistema); 
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Criticidade para a organização: Sistema essencial para a operação. 
 
Contabilidade: 
 
Finalidade: Realizar os registros contábeis, emitir relatórios, emitir empenho, 
controlar a liquidação e baixa por pagamento;  
Responsável Técnico: Departamento de Tecnologia da Informação e Spiderware 
Consultoria em Informática LTDA (empresa fornecedora do sistema); 
 
Criticidade para a organização: Sistema essencial para a operação. 
 
Patrimônio: 
 
Finalidade: Manter o cadastro dos bens do CREF19/AL, controlar sua movimentação 
e avaliação;  
Responsável Técnico: Responsável Técnico: Departamento de Tecnologia da 
Informação e Spiderware Consultoria em Informática LTDA (empresa fornecedora do 
sistema); 
 
Criticidade para a organização: Sistema importante, porém não essencial para a 
operação. 
 
Estoque: 
 
Finalidade: Manter o cadastro dos materiais de consumo, controlar as entradas e 
saídas de material, assim como, emitir relatórios para controle e avaliação da 
posição do estoque; 
Responsável Técnico: Departamento de Tecnologia da Informação e Spiderware 
Consultoria em Informática LTDA (empresa fornecedora do sistema); 
 
Criticidade para a organização: Sistema importante, porém não essencial para a 
operação. 
 
Ordem de pagamento: 
 
Finalidade: Controlar o fluxo de contas a pagar do CONFEF, emissão de cheques, 
relatórios gerenciais, manter cadastro dos Contratos realizados pelo CONFEF, assim 
como, informações de prazo de vencimento e execução; 
Responsável Técnico: Departamento de Tecnologia da Informação e Spiderware 
Consultoria em Informática LTDA (empresa fornecedora do sistema); 
 
Criticidade para a organização: Sistema essencial para a operação. 
 
Diárias e passagens: 
 
Finalidade: Controlar o fluxo de emissão de passagens e concessão de diárias, 
controle dos trechos percorridos e emissão dos relatórios e termos; 
Responsável Técnico: Departamento de Tecnologia da Informação e Spiderware 
Consultoria em Informática LTDA (empresa fornecedora do sistema); 
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Criticidade para a organização: Sistema importante, porém não essencial para a 
operação. 
 
Cadastral: 
 
Finalidade: Consultar as informações de todos os Profissionais de Educação Física 
e Pessoas Jurídicas registradas no CREF19/AL, emitir relatórios estatísticos e 
cadastrais. 
Responsável Técnico: Departamento de Tecnologia da Informação e Spiderware 
Consultoria em Informática LTDA (empresa fornecedora do sistema); 
 
Criticidade para a organização: Sistema essencial para a operação. 
 
Protocolo: 
 
Finalidade: Registrar todo e qualquer atendimento realizado presencialmente ou por 
correspondência pelo CREF19/AL de forma sequenciada, cronológica e por tipo o 
qual permite a emissão de relatórios estatísticos e cadastrais. 
Responsável Técnico: Departamento de Tecnologia da Informação e Spiderware 
Consultoria em Informática LTDA (empresa fornecedora do sistema); 
 
Criticidade para a organização: Sistema importante, porém não essencial para a 
operação. 
 
Fiscalização: 
 
Finalidade: Registrar todas as visitas, documentos e processos decorrentes das 
Ações de Fiscalização o qual permite a emissão de relatórios estatísticos e 
cadastrais. 
Responsável Técnico: Departamento de Tecnologia da Informação e Spiderware 
Consultoria em Informática LTDA (empresa fornecedora do sistema); 
 
Criticidade para a organização: Sistema importante, porém não essencial para a 
operação. 
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5. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 
 

O principal canal de relacionamento com a sociedade é o sítio do 
CREF19/AL com a função de ampliar o nível de comunicação com os diversos 
públicos com os quais o Conselho se relaciona, quais sejam, Profissionais e 
Pessoas Jurídicas, entidades de classe, instituições de ensino e a sociedade, 
estreitando o relacionamento entre eles. Ao valorizar práticas e condutas éticas, 
através do diálogo com o seu público usuário, a entidade contribui para a garantia de 
direitos e o fortalecimento da cidadania, por meio do estímulo à participação. Com a 
permanente busca por informações por meio das mídias sociais, o CREF19/AL 
iniciou uma maior interação com seu publico, por meio do Facebook. Desta forma, 
além do sítio, as mídias sociais também funcionam como um canal alternativo de 
comunicação entre a Instituição e os Profissionais, Pessoas Jurídicas, estudantes e 
Sociedade (ANEXO I).  

Cabe frisar, também o canal de denúncias criado pelo CREF19/AL no qual o 
usuário, que acessa nosso sítio e Facebook, pode encaminhar as mais diversas 
demandas de irregularidades constatadas ou vivenciadas por ele, sendo tais 
denúncias analisadas pelo Departamento de Fiscalização e inseridas nos roteiros 
das Ações de Fiscalização desempenhadas pelo Conselho. 

Outro canal disponível ao publico do CREF19/AL é o Sistema Eletrônico do 
Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC) que está disponível em nosso Portal da 
Transparência o qual permite que qualquer pessoa, física ou jurídica, encaminhe 
pedidos de acesso à informação ao CREF19/AL 
 
5.1 Canais de Acesso ao Cidadão 
 

Ligada diretamente ao Departamento de Fiscalização Coordenação do 
CREF19/AL, o canal de denúncias está alinhado com a missão e visão do Conselho 
e orientada para a busca da excelência, demonstrando uma opção da gestão pela 
transparência e pelo aprimoramento do controle social em relação aos serviços e 
atendimento prestados, bem como o e-SIC que está ligado diretamente com a 
Gestão do Conselho. 

O sítio, por sua vez, faz parte do Departamento de Tecnologia da 
Informação e é alimentado pelas informações das Ações de Fiscalização e da 
Gestão do CREF19/AL as quais são veiculadas também na página do CREF19/AL 
do Facebook.  
 
5.2 Aferição do grau de satisfação dos Cidadãos-Usuários 
 

Não houve pesquisa para mensurar o grau de satisfação dos cidadãos-
usuários no exercício. 
 
5.3 Mecanismos de Transparência das Informações Relevantes sobre a Atuação da 
Unidade 
 

Com o objetivo de aumentar a transparência e publicidade da gestão 
administrativa, financeira e contábil desta autarquia, permitindo que a sociedade 
exerça o papel de fiscal sobre a correta aplicação dos recursos disponíveis e por 
força da Lei n º 12.527/2011, o CREF19/AL reflete um dos pilares essenciais da 
Administração Pública através do seu portal de transparência, disponível em 
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http://transparencia.confef.org.br:8099/spw/PortalTransparencia/Consulta.aspx?CS=
sFitzVdohjI= 
 
5.4 Medidas para garantir a Acessibilidade aos Produtos, Serviços e Instalações 
 

O atendimento aos Profissionais e Pessoas Jurídicas, entidades de classe, 
instituições de ensino e a sociedade é realizado de forma presencial, por mensagem 
eletrônica, telefone, mídias sociais ou carta e o CREF19/AL dispõe de rampa para 
acesso dos portadores de deficiência as dependências de sua Sede. 
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6. DESEMPENHO FINANCEIRO E INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
 
6.1. Desempenho financeiro no exercício 
 
 O Presidente do CREF19/AL, no uso de suas atribuições de supervisionar, 
coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades administrativas, econômicas e financeiras 
da entidade faz uso das informações contabilísticas que são provenientes das 
demonstrações financeiras, como é o caso do Balanço, juntamente com a Diretoria 
efetua a análise objetivando prevenir riscos e corrigir desvios que afetem as contas 
garantindo o equilíbrio das mesmas, controlando, mensalmente, a receita e as 
despesas. Logo, o desempenho financeiro resume o impacto das decisões tomadas 
no âmbito da atividade, ao nível da capacidade para gerar resultados. 
 
6.2. Tratamento contábil da depreciação, da amortização e da exaustão de itens do 
patrimônio e avaliação e mensuração de ativos e passivos 
 
 Não está sendo aplicada na instituição a depreciação de bens em face do 
processo de desmembramento do CREF12/PE-AL em CREF19/AL, onde este 
encontra-se em processo de preparação de sistemas e outras providências de 
implantação dos dispositivos contidos nas NBC T 16.9 e NBC T 16.10, com o intuito 
de cumprir os prazos estabelecidos pela Portaria STN nº  548 de 24 de setembro de 
2015. A entidade está em processo de levantamento do inventário patrimonial que 
fora doado pelo CREF12/PE. 
 
6.3. Sistemática de apuração de custos no âmbito da unidade 
 
 Não se aplica à instituição. 
 
6.4. Demonstrações contábeis exigidas pela Lei nº 4.320/1964 e notas explicativas 
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6.4.1 Balanço Financeiro 
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6.4.2. Balanço Patrimonial 
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6.4.3. Balanço Patrimonial Comparado 
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6.4.4. Balanço Orçamentário 
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6.4.5. Demonstrativo de Restos a Pagar 
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6.4.6. Demonstração das Variações Patrimoniais 
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6.5. Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2017. 
 
6.5.1. Contexto Operacional 
 
 O Conselho Regional de Educação Física da 19ª Região - CREF19/AL, com 
sede e Foro na Capital, localizado na Rua Doutor José de Castro Azevedo, nº 370, 
Pitaguinha, Maceió/AL - CEP 57052-240, instalado pela Resolução CONFEF nº 
330/2016 publicada no Diário Oficial da União em 30/11/16, tem como principal 
finalidade promover os deveres e defender os direitos dos Profissionais de 
Educação Física e das pessoas jurídicas que estejam registrados e ao mesmo 
tempo defender a sociedade, zelando pela qualidade dos serviços profissionais 
oferecidos na área de atividades físicas, desportivas e similares.  
 
6.5.2. Apresentação de elaboração das Demonstrações Contábeis 
 
 As demonstrações contábeis são de responsabilidade de sua Administração. 
Foram organizadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
elaboradas de acordo com a Lei n.° 4.320/1964, em observância às Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T) e sua nova 
harmonização internacional. 
 
6.5.3. Principais Diretrizes Contábeis 
 
 As práticas contábeis aplicadas na preparação das demonstrações 
financeiras do Conselho Regional de Educação Física da 19ª Região - CREF19/AL 
estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – NBCASP editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade NBC TSP e 
NBCT 16 com base nas disposições contidas na Lei 4.320/64.  
 Sendo a Secretaria do Tesouro Nacional – STN o órgão central do Sistema de 
Contabilidade Federal, O Conselho Federal de Educação Física – CONFEF seguiu o 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP que foi publicado na 
Portaria Conjunta STN/SPF nº 02/2012 e Portaria STN nº 437/2012. 
 
6.5.4. Principais Práticas Contábeis 
 
 As principais práticas contábeis utilizadas na preparação das demonstrações 
contábeis estão definidas a seguir: 
 

6.5.4.1. Ativo Circulante 
 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
 Os recursos disponíveis em caixa e equivalentes de caixa são administrados 
pelo Conselho Federal, em consonância ao que dispõe o § 3° do Art. 164 da 
Constituição Federal. Os recursos não utilizados na operacionalização das 
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atividades foram depositados em contas separadas das demais disponibilidades, em 
observância aos limites e condições de proteção e prudência financeira, incluindo 
saldos em conta movimento e aplicações financeiras: 

TÍTULOS 2017 2016
Bancos Conta Movimento 371,46              -                   
Aplicações Finananceiras Liquidez Imediata 174.750,55      -                   
TOTAL 175.122,01      -                    
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Créditos e Transferência a Receber 
 Apresenta o somatório das contas representativas do direito a receber 
relativas às anuidades de Pessoa Física e Pessoa Jurídica. 

TÍTULOS 2017 2016
Anuidades de Pessoa Física 1.912.728,66   2.770.835,76  
Anuidades de Pessoa Jurídica 588.666,84      843.258,20     
TOTAL 2.501.395,50  3.614.093,96   
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Demais Créditos e valores a curto prazo 
 Adiantamentos concedidos a pessoal e terceiros - O saldo de R$ 261,50 
corresponde a valores de adiantamento de salários e ordenados, vale transporte, e 
suprimento de fundos a colaboradores do CREF19/AL em dezembro de 2017, a 
serem usufruídas em 2018; o saldo de R$ 10.535,90 corresponde ao saldo da conta 
poupança de titularidade do CREF12/PE pertencente ao CREF19/AL. 
 
Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo 
 Apresenta o somatório das contas representativas do direito a receber 
relativas às Multas por Infrações de Pessoa Física e Pessoa Jurídica e Outros 
Créditos e Valores a Curto Prazo.  

TÍTULOS 2017 2016
Multas Administrativas 161.167,62      160.614,22     
Outros Créditos e Valores a Curto Prazo 421,21              259,52             
TOTAL 161.588,83      160.873,74      
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Estoques  
 Compreende o somatório dos bens adquiridos pelo CREF19/AL, com o 
objetivo de utilização própria no curso normal de suas atividades operacionais e 
administrativas, composto de materiais de expediente, gêneros de alimentação e 
materiais de higiene, limpeza e conservação, materiais de distribuição, bens móveis 
não ativáveis e outros. Os materiais em almoxarifado estão avaliados pelo custo 
médio de aquisição, não superando o preço corrente de mercado. 
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6.5.4.2. Ativo Não Circulante 
 
Créditos a Longo Prazo 
 Apresenta o somatório das contas representativas do direito a receber 
relativas às Anuidades e Multas por Infrações em longo prazo. 
TÍTULOS 2017 2016
Créditos Tributários a Receber 175.843,78      181.850,99     
Juros Mora, Atualização Mon, Multas e Encargos 174.228,99      144.608,39     
Dívida Ativa Tributária 105.753,47      147.496,79     
Dívida Ativa Não Tributária 123.776,47      143.359,82     
TOTAL 579.602,71      617.315,99      
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Imobilizado 
 Registra os Bens Móveis e Imóveis pertencentes ao CREF19/AL, 
contabilizados pelo custo de aquisição. É importante ressaltar que no ano de 2017 
houve a transição deixando de ser uma Seccional para ser uma Regional o que 
acarretou o recebimento de alguns ativos imobilizados, do CREF12/PE em forma de 
doação de bens como listado abaixo ocasionando o registro contábil pelo valor 
doado e do CONFEF um valor de R$ 64.508,16 gastos com a aquisição de 
Equipamentos e Sistemas de Informática totalizando o valor do imobilizado.  

RELAÇÃO DE BENS RECEBIDOS EM DOAÇÃO DO CREF12/PE  
Móveis e Utensílios             3.432,00  
Máquinas e Equipamentos             4.375,00  
Veículos           42.000,00  
Equipamentos de Informática             1.713,00  
TOTAL           51.520,00  
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
 Ao mesmo tempo, os Bens Móveis registrados no ativo imobilizado ainda não 
foram avaliados impossibilitando a depreciação dos mesmos. 

TÍTULOS 2017 2016
Móveis e Utensílios 3.432,00           -                   
Máquinas e Equipamentos 4.375,00           -                   
Veículos 42.000,00        -                   
Equipamentos de Informática 49.671,16        -                   
Sistemas de Informática 16.550,00        -                   
TOTAL 116.028,16      -                    
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Passivo Circulante 
 Representado por valores a pagar decorrentes de obrigações trabalhistas, de 
contratação de fornecedores pela aquisição de materiais e/ou serviços, originários 
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de empenhos processados e não pagos até 31/12/2017; e de obrigações fiscais de 
curto prazo e impostos e contribuições retidos de colaboradores e terceiros. As 
apropriações estão de acordo com a legislação vigente. 

TÍTULOS 2017 2016
Encargos Sociais 12.550,31        -                   
Fornecedores 7.825,56           -                   
Valores em Trânsito 1.631,35           -                   
Obrigações Fiscais 3.301,59           -                   
TOTAL 25.308,81        -                    
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Provisões de Curto Prazo 
 A Provisão para Repartição de Créditos a Curto Prazo demonstra a provisão 
de cota parte no valor de R$ 1.044.260,56 (Hum milhão, quarenta e quatro mil, 
duzentos e sessenta reais e cinqüenta e seis centavos) e foi constituída conforme 
orientação do Conselho Federal de Educação Física. 
 
Demais Obrigações a Curto Prazo 
 Demonstra o valor retido do funcionário em folha de pagamento referente a 
Mensalidade Sindical do mês de dezembro a ser paga no ano seguinte. Demonstra 
ainda a Receita a Classificar que são valores recebidos e ainda não identificados 
pelo setor financeiro. 

TÍTULOS 2017 2016
Mensalidade Sindical 15,01                -                   
Receita a Classificar 23.539,84        -                   
TOTAL 23.554,85        -                     
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Patrimônio Líquido 
 O patrimônio líquido demonstrado no Balanço Patrimonial em 31/12/2017 é de 
R$ 3.687.924,89 (Três milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e oitenta e nove centavos), correspondendo ao valor transferido pelo 
CREF12/PE pela extinção da Seccional Alagoas e criação da Regional, diminuído 
com o Resultado Déficit do exercício apurado no demonstrativo das Variações 
Patrimoniais e diminuído dos Ajustes de Exercícios Anteriores. 

TÍTULOS 2017 2016
Patrimônio Líquido 3.687.924,89   5.253.010,78  
Resultado Patrimonial do Exercício 570.608,38-      -                   
Resultado de Extinção, Cisão e Fusão 4.258.533,27   5.253.010,78   
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Resultado Patrimonial 
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 O resultado patrimonial deficitário no valor de R$ 570.608,38 foi apurado com 
base no regime de competência das despesas e regime de caixa para as receitas, 
escrituradas no subsistema patrimonial, conforme demonstrado: 
TÍTULOS 2017 2016
Resultado Patrimonial 570.608,38-      4.933.015,44  
Variações Patrimoniais Aumentativas 655.090,81      5.442.809,78  
(-) Variações Patrimoniais Diminutivas 1.225.699,19   509.794,34      
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Resultado Financeiro 
 O resultado financeiro é representado pela diferença entre o ativo financeiro e 
o passivo financeiro, apurado em conformidade com a Lei n.° 4.320/1964. No 
exercício de 2017, foi apurado um resultado financeiro superavitário no valor de R$ 
34.074.380,18. 

TÍTULOS 2017 2016
Superávit Financeiro 3.560.144,33   -                   
Ativo Financeiro 4.653.268,45   -                   
(-) Passivo Financeiro 1.093.124,12   -                    
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Resultado Orçamentário 
 O orçamento do CREF19/AL para o exercício de 2017 foi aprovado por meio 
da Resolução CREF12/PE-AL n.° 005, de 02 de dezembro de 2016, e alterações, de 
acordo com a legislação vigente. No Balanço Orçamentário estão contabilizados os 
valores das receitas arrecadadas e as despesas liquidadas no exercício de 2017. O 
déficit orçamentário corresponde à diferença entre as receitas arrecadadas e as 
despesas empenhadas e liquidadas no exercício. O resultado orçamentário déficit de 
R$ 570.608,38 foi extraído com base no subsistema orçamentário. 

TÍTULOS 2017 2016
Resultado Orçamentário 63.920,44-        670.014,24     
Receitas (corrente + capital) 815.405,41      683.471,39     
Despesas (corrente + capital) 879.325,85      13.457,15        
Fonte: Departamento Contábil do CREF19/AL 
 
Patrimônio Líquido 
 Patrimônio Líquido O patrimônio líquido do CREF19/AL, em 31/12/2017, está 
assim constituído: 

TÍTULOS 2017 2016
Patrimônio Líquido 3.687.924,89   5.253.010,78  
Resultado Patrimonial do Exercício 570.608,38-      -                   
Resultado de Extinção, Cisão e Fusão 4.258.533,27   5.253.010,78   
 
A Instituição 
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 Conforme fora publicado na resolução do CONFEF nº 330/2016 de 23 de 
novembro de 2016, em seu artigo 1º foi criado o Conselho Regional de Educação 
Física da 19ª Região – CREF19/AL deixando de ser uma Seccional e atuando como 
uma Regional, se estruturou para tal e ainda continua em fase de aperfeiçoamento 
assumindo um papel com maiores responsabilidades e trilhando seus objetivos 
respaldados pelo CONFEF. Em virtude desse desmembramento é importante 
ressaltar que a composição dos saldos de abertura foi realizado pelo CREF12/PE. 
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7. CONFORMIDADE DA GESTÃO E DEMANDAS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 
 
7.1. Tratamento de determinações e recomendações do TCU 
 

O CREF19/AL não possui nenhuma determinação em Acórdão com o TCU 
que esteja pendente (não atendida ou atendida parcialmente). 
 
7.2. Tratamento de recomendações do Órgão de Controle Interno 
 

Não houve recomendações por parte de Órgão de Controle Interno. 
 
7.3. Medidas Administrativas para apuração de responsabilidade por dano ao erário 
 

No exercício de 2017 não foram identificados casos objeto de medidas 
administrativas internas. 
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8. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
 

Alagoas completou seu bicentenário de independência de Pernambuco. 
Quisera também o destino, e todo o empenho empregado por todos os envolvidos 
no processo, que o Conselho Regional de Educação Física antes da 12ª Região 
Pernambuco/Alagoas, se desmembrasse, e Alagoas se tornar independente em um 
ano tão marcante para nosso estado. E, por outra coincidência, a Resolução 
CONFEF 330/2016 que dispõe sobre a criação e instalação do Conselho Regional 
de Educação Física da 19ª Região – CREF19/AL, se deu após 18 anos da 
Regulamentação da Profissão de Educação Física. 

Mas assim como um filho ao “sair de casa” e se tornar independente em sua 
maioridade, e toda uma euforia incandescer sua alma, também recai sobre seus 
ombros toda a responsabilidade de gerir toda a sua vida. E é nesse sentimento 
misto de euforia com a consciência da responsabilidade de defender uma população 
de mais de 3 milhões e 300 mil pessoas. 

Dessa forma, não serão medidos esforços para assegurar que todos os 
Alagoanos sejam atendidos sempre por Profissionais de Educação Física em todos 
os espaços que lhes é de direito atendê-los, sempre pautados nos princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública. 
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Gerente Administrativo 
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Alexsandra de Lima Lira Melo 
Assessora Contábil 
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92 
 

 
 

APÊNDICE I – Parecer de aprovação da Prestação de Contas do exercício de 
2017 do CREF19/AL
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ANEXO I – PUBLICAÇÕES DO FACEBOOK DO CREF19/AL 
 

Publicação 1 – Reunião com o Promotor de Justiça de  
Boca da Mata/AL, Dr. Bruno Baptista 

 
Disponível em:  

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/407037366354689/?type=3&theater 

 
 

Publicação 2 – Reunião com o Presidente da APPEF-AL 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/411246085933817/?type=3&theater 
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Publicação 3 – Ofício à Secretaria de Educação de Maceió devido a falta de oferta 
de vagas para o cargo de Professor de Educação Física em Concurso Público 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/411810469210712/?type=3&theater 

 
Publicação 4 – Visita ao PROCON-AL 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/413967305661695/?type=3&theater 

 
  



95 
 

 
 

Publicação 5 – Visita à Vigilância Sanitária de Palmeira dos Índios/AL 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/420678994990526/?type=3&theater 

 
          Publicação 6 – Denúncia de irregularidades à Promotoria do Ministério Público                
                                  em Palmeira dos Índios/AL 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/420682158323543/?type=3&theater 
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Publicação 7 – Ciclo de Palestras para Profissionais e Estudantes de Graduação em 
Educação Física ofertado em parceria com o CREF20/SE 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/466545030403922/?type=3&theater 

 
Publicação 8 – Relato sobre Ciclo de Palestras ofertado em Penedo/AL 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/467725883619170/?type=3&theater 
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Publicação 9 – Ciclo de Palestras sobre a Regulamentação da Profissão de 
Educação Física em Palmeira dos Índios/AL

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/486035271788231/?type=3&theater 

 
Publicação 10 – Reunião com Diretoria da APPEF-Penedo 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/486707771720981/?type=3&theater 
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Publicação 11 – Ciclo de Palestras sobre a regulamentação da Profissão de 
Educação Física em Pão de Açúcar/AL 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/490131731378585/?type=3&theater 

 
Publicação 12 – Reunião com Presidente da Federação Alagoana de Futebol 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/495323047526120/?type=3&theater 
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Publicação 13 – Relato sobre Palestra realizada em Pão de Açúcar/AL 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/495712767487148/?type=3&theater 

 
Publicação 14 – Reunião na Câmara de Vereadores de Arapiraca/AL 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/499314083793683/?type=3&theater 
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Publicação 15 – Reunião da Comissão de Eventos do CREF19/AL em parceria com 
o CRN-6 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/504173336641091/?type=3&theater 

 
 

Publicação 16 – Participação no Encontro das Faculdades de Educação Física do 
Brasil 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/506707459721012/?type=3&theater 
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Publicação 17 – Reportagem sobre ação da Fiscalização 

Disponível em: 
https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/515728488818909/?type=3&theater 
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Publicação 18 – Reunião com Secretário Municipal de Esporte e Lazer de Maceió/AL 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/519250975133327/?type=3&theater 

 
Publicação 19 – Reunião com o Procurador do Ministério Público do Trabalho em 

Alagoas 
Dr. Rafael Gazzaneo Júnior 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/519832481741843/?type=3&theater 
 

 
 



103 
 

 
 

Publicação 20 – Reunião para ajustes do Evento em Comemoração ao Dia do 
Profissional de Educação Física e do Profissional Nutricionista em parceria entre 

CREF19/AL e CRN-6 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/521115498280208/?type=3&theater 

 
Publicação 21 – Participação em Audiência Pública sobre a Base Nacional Comum 

Curricular 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/525120187879739/?type=3&theater 
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Publicação 22 – Divulgação de Reportagem sobre Ação da Fiscalização 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/537764869948604/?type=3&theater 

 
Publicação 23 – Divulgação de Curso de Atualização para Profissionais  

e Estudantes de Educação Física 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/539235243134900/?type=3&theater  
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Publicação 24 – Divulgação sobre evento em comemoração ao Dia do Profissional  
de Educação Física e ao Dia do Nutricionista 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/539488066442951/?type=3&theater 
 

Publicação 25 – Comemoração ao Dia do Profissional de Educação Física 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/540460013012423/?type=3&theater 
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Publicação 26 – Divulgação dos eventos em Comemoração ao Dia do Profissional 
de Educação Física e do Profissional Nutricionista 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/540980659627025/?type=3&theater 
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Publicação 27 – Divulgação de Ação realizada pela equipe de Fiscalização  
                                  em conjunto com o PROCON - Maceió 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/542824246109333/?type=3&theater 
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Publicação 28 – Divulgação de Ação realizada pela equipe de Fiscalização  
em conjunto com o PROCON – Maceió 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/543169536074804/?type=3&theater 
 

Publicação 29 – Entrevista concedida devido Ação de Fiscalização 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/545115739213517/?type=3&theater 
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Publicação 30 – Comemoração aos 200 anos de emancipação de Alagoas 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/547317352326689/?type=3&theater 
 

Publicação 31 – Divulgação de Curso de Atualização 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/547557312302693/?type=3&theater 
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Publicação 32 – Contato com o Deputado Estadual Rodrigo Cunha visando a  
criação de propostas de valorização e incentivos aos Profissionais Alagoanos 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/549159482142476/?type=3&theater 
 

Publicação 33 – Participação do Fórum de Multiplicadores do Esporte Educacional 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/549160012142423/?type=3&theater  



111 
 

 
 

Publicação 34 – Entrevista concedida

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/549160615475696/?type=3&theater 
 

Publicação 35 – Relato sobre Curso de Atualização 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/550489212009503/?type=3&theater 
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Publicação 36 – Relato sobre Curso de Atualização 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/550945901963834/?type=3&theater 
 

Publicação 37 – Entrevista concedida no Programa Manhã Livre  

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/553011638423927/?type=3&theater 
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Publicação 38 – Entrevista concedida à TV Educativa de Alagoas 

Disponível em: 
https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/553012925090465/?type=3&theater 
 
Publicação 39 – Divulgação da abertura das inscrições do Congresso Internacional 

FIEP 2018 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/558419061216518/?type=3&theater 
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Publicação 40 – Ciclo de Palestras sobre a Regulamentação da Profissão de 
Educação Física 

Maceió/AL 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/560042287720862/?type=3&theater 
 

Publicação 41 – Comemoração do Dia do Professor 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/560116224380135/?type=3&theater 
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Publicação 42 – Ciclo de Palestras sobre a Regulamentação da Profissão de 
Educação Física 

Maceió/AL 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/564923510566073/?type=3&theater 
 

Publicação 43 – Oferta de Vagas para Curso de Capacitação Profissional  
realizado pelo CREF20/SE 

Disponível em: 
https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/572406483151109/?type=3&theater 
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Publicação 44 – Divulgação de Ação realizada pela Equipe de Fiscalização 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/575212882870469/?type=3&theater 
 

Publicação 45 – Mensagem de Feliz Natal 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.409125056145920.1073741829.3228616
88105591/593215297736894/?type=3&theater 
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Publicação 46 – Balanço das ações de Fiscalização em 2017 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/595424680849289/?type=3&theater 
 

Publicação 47 – Participação em Evento realizado pela APPEF-PENEDO  

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/596487227409701/?type=3&theater 
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Publicação 48 – Felicitações de Ano Novo 

 
Disponível em: 

https://www.facebook.com/cref19/photos/a.407037799687979.1073741828.3228616
88105591/596546234070467/?type=3&theater 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


